
 

 

GABRIEL ZUGMAN 

 

 

I – ATIVIDADES PROFISSIONAIS  

 

2019-presente 

2014-presente 

 

Diretor-presidente da Câmara de Comércio Paraná-Israel 

Sócio cofundador de DMGSA – Domingues Sociedades de Advogados, 

responsável pelas áreas Societário e Governança, M&A e contratos 

empresariais, Litígios Empresariais Complexos (www.dmgsa.com.br)  

Participação em negociações de M&A, participação em disputas judiciais e 

arbitrais envolvendo matéria societária e contratos empresariais, 

planejamento sucessório e reorganizações offshore 

2010-2014 Advogado e gerente da área societária no escritório Gaia, Silva, Gaede & 

Associados, Curitiba/PR 

2009-2010 Advogado no escritório Hasson Advogados, Curitiba/PR 

 

 

II – ATUAÇÕES PRÉVIAS EM ARBITRAGENS  

 

• Advogado dos requerentes em procedimento arbitral perante a CIESP/FIESP promovida 

por acionistas minoritários de grupo empresarial visando a nulidade de deliberações 

assembleares, de atos produzidos pelo Conselho Fiscal, responsabilização de acionista 

controlador por abuso do poder de controle, responsabilização de administradores e 

conselheiros fiscais por descumprimento dos deveres de diligência e lealdade, bem como 

pela prática de atos com desvio de poder e pagamento de indenização à companhia e aos 

requerentes pelos prejuízos causados.  

 

• Advogado do requerente em arbitragem ARBITAC visando a apuração dos haveres 

devidos a sócio participante em decorrência de dissolução total de sociedade em conta de 

participação atuante no setor de alimentos. 

 

• Advogado dos requeridos em arbitragem CCI (São Paulo) que visa a responsabilização 

dos requeridos por supostos descumprimentos de obrigações de não concorrência e não 

aliciamento em contrato de compra e venda de participações societárias. 

 

III – FORMAÇÃO ACADÊMICA 

 

2022 

 

2020-presente 

Especialista em Fusões e Aquisições pelo Centro Prático de Arbitragem  

 

STEP Affiliate (www.step.org) 

 

2022-presente 

 

Professor de Direito Societário na pós-graduação PUC/PR 

http://www.dmgsa.com.br/
http://www.step.org/


 

 

 

2022-2023 

 

Professor de Direito Societário na pós-graduação do Insper 

 

2016-2021 

 

Professor de Direito Societário no LLM em Direito Empresarial Aplicado 

da FIEP-PR 

               

2017-2019 

 

Professor de Direito Societário convidado no curso de Ciências Contábeis 

da Uninter 

2016-presente Membro da Comissão de Direito Empresarial da OAB/PR 

2016-2018 Mestre em Direito Empresarial e Cidadania pelo Centro Universitário 

Curitiba (UniCuritiba) aprovado com média 10,00 em defesa de dissertação 

sob título “A obrigação da companhia aberta de reparar os danos causados 

aos investidores por falha no dever de informar: o caso Petrobras no Brasil 

e Estados Unidos” 

2016-2018 Especialista em International Trust Management pelo STEP 

(www.step.org) 

2016 Especialista em Gestão Contábil pela FAE Business School 

2014 

 

2011 

Módulo internacional em Business Management na Baldwin Wallace 

University, Ohio/EUA 

Especialista em Direito Empresarial pelo Centro Universitário Curitiba 

(UniCuritiba) 

2009 Bacharel em Direito pelo Centro Universitário Curitiba (UniCuritiba) 

 

 

V – IDIOMAS  

 

• Inglês fluente  

• Hebraico fluente, vivência de 1 ano morando em Israel 

• Francês intermediário 

• Espanhol intermediário 

 

 

 

http://www.step.org/


 

 

VI – ÁREAS DE ATUAÇÃO 

 

• Direito Societário 

Ampla vivência em questões de natureza societária envolvendo relacionamento entre 

sócios e administradores. Exemplos de matérias: reorganizações societárias, exclusão 

de sócios, direito de retirada. 

 

• M&A 

Condução de mais de 30 (trinta) operações de M&A no sell-side e buy-side, bem como 

de questões litigiosas ocorridas após o M&A, inclusive arbitrais. Exemplos de matérias: 

cláusula de não concorrência e não aliciamento, discussões envolvendo earn-out, 

passivos e ativos contingentes. 

 

• Contratos empresariais 

Experiência na seara consultiva na negociação de contratos empresariais diversos, 

incluindo contrato de distribuição, agenciamento, franquia e joint-ventures, bem como 

divergências oriundas de referidos contratos. 

 

 


